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Termo descritivo 

 

Objeto 

Fornecimento dos materiais de informática listados na planilha abaixo, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Nº Item Medida Qtde 

01 Filtro de linha (iClamper Energia 5) Und 1 

02 HD Externo 4TB (Expansion Portable) Und 1 

    

Legenda:   

Cx = Caixa | Mt = Metros | Pct = Pacote | Und = Unidade  

 
Descrição dos itens: 

1. Filtro de linha 

1.1. Modelo: iClamper Energia 5; 

1.2. Cor predominante: Preto; 

1.3. Normas aplicáveis: ABNT NBR 16008, IEC 61643-11 e ABNT NBR 14136 

1.4. Classe de proteção: III; 

1.5. Tecnologia de proteção: Varistor; 

1.6. Deve possuir dispositivo de desconexão térmica em caso de 

sobreaquecimento que dispensa a utilização de fusível; 

1.7. Conexão de entrada: Cabo PP com plug 2P+T 10A de 1m; 

1.8. Conexão de saída: 5 tomadas 2P+T 10A; 

1.9. Invólucro: Material com características de não propagação e auto-extinção do 

fogo; 

1.10. Proteção: IP20; 

1.11. Proteção de sobrecorrente através de chave tipo microdisjuntor; 

1.12. Bivolt automático; 

1.13. Deverá ser apresentado o catálogo original do fabricante (em Língua 

Portuguesa do Brasil), sob pena de desclassificação; 

1.14. Garantia de 12 meses ou superior. 
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2. HD Externo 4TB 

2.1. Modelo: Expansion Portable; 

2.2. Cor predominante: Preto; 

2.3. Capacidade de 4TB; 

2.4. Conexão: USB3.0 ou superior; 

2.5. Compatível com conexões USB2.0 e USB3.0; 

2.6. Formatado em NTFS para compatibilidade com sistemas operacionais 

Windows 7, 8, 8.1 e 10; 

2.7. Deve ser fornecido junto ao HD um cabo USB3.0 ou superior e o manual do 

produto; 

2.8. Deverá ser apresentado o catálogo original do fabricante (em Língua 

Portuguesa do Brasil), sob pena de desclassificação; 

2.9. Garantia de 12 meses ou superior. 

 

Requisitos da Contratação 

 

A vencedora deverá observar os seguintes requisitos: 

 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados a 

partir da assinatura de Nota de Empenho, após, será verificado a qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, nos termos da lei. 

 

Critério de Julgamento 

Menor preço por item 

 

Prazo de Entrega 

O prazo de entrega não poderá ser superior a 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota de Empenho. 
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Local de Entrega 

O local de entrega será no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, à 

Avenida Beira Rio, 1115, Centro de segunda a sexta-feira, das 08 horas às 16 

horas. 

 

Forma de Pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da data de entrega dos itens, Nota Fiscal e aceite pelo requisitante. 

 

Disposições Finais 

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

empresa vencedora com terceiros, ainda que vinculados à aquisição, bem como 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus 

empregados ou prepostos subordinados. 

 
 

Tietê, 09 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Nilza Bernardo Coutinho 
Secretária Municipal de Educação 


